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Estado do Paraná 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
 

 
PORTARIA Nº 239/2015 

 
 

Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preços nº 
011/2015 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.    

                                                    
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais, 
   
                                                 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preços nº 011/2015, que tem como objeto a 
contratação de empresa especializada na área de Arquitetura e Engenharia para a prestação de 
serviços técnicos de elaboração dos Estudos Preliminares do Parque Temático Memorial Sete 
Quedas instituído pela Lei Municipal 1513 de 05 de outubro de 2007; igualmente a prestação de 
serviços técnicos de elaboração dos Estudos Preliminares para as obras recomendadas para o 
setor público e de projetos básicos e executivos para as obras recomendadas para o Município de 
Guaíra no Estado do Paraná; Igualmente a prestação de serviços técnicos de uma maquete 
eletrônica animada de toda a área de abrangência e empreendimentos planejados, com inclusão 
de obras e empreendimentos que o município disponibilizará os projetos, sendo: 01) 2º e 3º etapa 
da Av. Sete Quedas; 02) Muro de Arrimo extensão da ponte até o farol da base náutica; 03) 
pieer(s); 04) Projetos de iluminação pública em super postes  e iluminação pública ornamental, 
locais a serem definidos; 05) Projeto DEPOM; 06) Portal turístico; cujos serviços deverão ser 
realizados rigorosamente de acordo com os projetos, memorial descritivo, especificações técnicas 
e planilha de composição de serviços e demais peças e documentos. À empresa: 
 
ARCH’3 ARQUITETURA E CONSTRUÇÕES LTDA - ME, com valor total máximo de R$ 
279.977,40 (duzentos e setenta e nove mil, novecentos e setenta e sete reais e quarenta 
centavos). 
 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeito retroativo a 07 de julho de 2015. 

 
 

Guaíra (PR), 07 de julho de 2015. 

 
 

 
Fabian Persi Vendruscolo 

Prefeito Municipal 


